LEI Nº 1.663,  DE 13/09/96

Autoriza aquisição de bem imóvel que menciona, de forma onerosa e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a adquirir, a título oneroso, após avaliação prévia, a área de terreno medindo 927,41m² (novecentos e quarenta e sete vírgula quarenta e um metros quadrados), de propriedade da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB, situada na Avenida Acesita, nº 1.380, Bairro Primavera.

Art. 2º - Feita a aquisição a que se refere o artigo anterior, fica o Chefe do executivo autorizado a celebrar contrato de concessão administrativa de direito real de uso de bem público com o Sr. Sinval Pereira Dutra, atendendo o disposto no Parágrafo único do artigo 121 da Lei de Organização Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias suplementadas se necessário.

Art. 4º -   Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de setembro de 1996

João Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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